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DESCRIÇÃO DA MANIFESTAÇÃO: 

Senhora Ouvidora!

Já se passou um longo tempo e, até a data de hoje, nada foi feito ou pretendido fazer com 

referência a solucionar o problema gerado por acidentes na esquina da rua Gen. Hipólito com 

a  av.  Flores  da  Cunha.  Na  noite  de  ontem,  mais  uma  vítima  fatal.  Então,  pergunto?

Nossas autoridades são ou não capazes de terminar com esses acontecimentos. Senhora, a 

quem devemos recorrer, estamos a um enorme tempo pedindo que haja providências e nada é 

feito. Não acredito que as pessoas q se dizem representantes do povo não se interessem pela 

vida humana. Um absurdo. Portanto, será que devemos bloquear o citado local para realmente 

encontrar a solução? Portanto, peço encarecidamente para o atendimento imediato ao assunto. 

Senhora, peço escusas, mas acontece, como falei, as responsabilidades estão longe de definir 

o  custo  de  uma  vida  humana.

Conto  com  sua  valiosa  atenção  a  mais  este  pedido.

RESPOSTA:  

Bom dia Sr. 

Encaminho-lhe o ofício nº 479/2023/ GAPRE, da Prefeitura  municipal, em resposta  a sua 

solicitação,  recebido  pela  Câmara.

Informamos  que,  novamente  encaminharemos  para  comissão  de  serviços  municipais  sua 



reiteração, devido ao acidente ocorrido, para que a mesma possa solicitar informações sobre o 

andamento do seu pedido. Lamentamos o ocorrido e seguimos,  na tentativa de atendê-lo. 

Esclarecemos todavia que, conforme Art. 64 da Lei Orgânica, “compete à Câmara Municipal 

legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local,  suplementar  à  legislação  federal  e  estadual  e  

fiscalizar”,  dentre  outras  atribuições  elencadas  na  mesma Lei.  Pelo  exposto,  não está  em 

nossas atribuições dispor sobre sinalização de trânsito,  cabendo a Secretaria Municipal de 

Segurança  e  Trânsito  esta  competência.

Compete também a Câmara, Conforme Art. 66, inciso IX, da nossa Lei Orgânica,  “solicitar 

informações  ao  Prefeito  sobre  assuntos  referentes  a  administração”,  deste  modo,  estamos 

buscando dentro do rol de nossas atribuições.

À disposição. 

  


